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AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L

LEI Nº 7493

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito 
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado como Beco “ANA MARIA DA SILVA”, 
o Beco localizado na Rua Eduardo Abraão, nº 06, no Bairro 
Recanto.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de outubro de 2017.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal 

LEI Nº 7494

DENOMINA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito 
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Rua “SEBASTIÃO ANTONIO 
FREITAS DA SILVA”, a Rua Projetada, com o início na CIT 
366 e fim na ES-489 (Rodovia Cachoeiro x Atílio Vivacqua), 
com extensão total de 688 metros, na localidade de Córrego do 
Cedro, conforme mapa em anexo do logradouro, no Município de 
Cachoeiro de Itapemirim-ES.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de outubro de 2017.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal 

LEI Nº 7497

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito 
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Rua “JAYME NEVES”,a que inicia na 
Rua Projetada D, sendo seu término na Rua Gilberto Machado, no 
Bairro Village da Luz, conforme o mapa anexo.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de outubro de 2017.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal 


